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INDICAÇÃO Nº 032/2026

Indica  ao  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  estudos  sejam  realizados  pelo  setor
competente da prefeitura no sentido de realizar um estudo sobre a implantação de QR
code nos postes de iluminação publica para facilitar a solicitação de troca de lampadas
queimadas via celular.
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Sala de Sessões Mário Lourenço Petrini, em 02 de Março de 2026

viabilidade e o custo da implantação desse sistema no município.
  Solicitamos a Vossa Excelência que autorize a realização de um estudo para avaliar a 

serviços públicos.
prefeitura e os cidadãos,  e  pode ser  uma ferramenta valiosa para melhorar  a qualidade dos 

  A tecnologia QR code é uma solução simples e eficaz para melhorar a comunicação entre a 

problemas
             - Aumento da segurança pública, com iluminação adequada e rápida resolução de 
             - Melhoria na eficiência do serviço de manutenção da iluminação pública
             - Redução do tempo de resposta às ocorrências

- Maior agilidade no atendimento às solicitações de troca de lâmpadas

apenas seu celular. Isso trará vários benefícios, incluindo:
possam facilmente relatar lâmpadas queimadas ou problemas na iluminação pública, utilizando 

  A implantação de QR code nos postes de iluminação pública permitirá que os cidadãos 
JUSTIFICATIVA:

lampadas queimadas via celular.
implantação de QR code nos postes de iluminação publica para facilitar a solicitação de troca de 
realizados  pelo  setor  competente  da  prefeitura  no  sentido  de  realizar  um  estudo  sobre  a 
ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam 

  O vereador que esta subscreve vêm, respeitosamente, na forma regimental e depois de 
EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:


